INDICAÇÃO Nº  2210       DE  2004

I N D I C O, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da Segurança Pública as providências necessárias para a destinação de novas viaturas para uso da Polícia Militar, no Município de Ituverava.

JUSTIFICATIVA

O Município de Ituverava, integrante da Região Administrativa de Franca, tem uma população de 37.900 habitantes em 2004, segundo o Censo Demográfico de 2000, da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – FIBGE e dados da Fundação Sistema Estadual de Dados Estatísticos - SEADE.

O último Anuário Estatístico da SEADE, registra que o número de ocorrências policiais na Região de Franca, formada por 23 Municípios, variou de 40.818, em 1997, para 53.868 em 2002. Nesse conjunto os crimes representaram 24.964 casos, em 1997, e 32.290 casos em 2002.

Nesse universo, o Município de Ituverava registrou 2.111 ocorrências policiais, em 1997, sendo 1671 crimes, e 2.799 ocorrências em 2002, sendo 1895 crimes, ou seja, cerca de 5% dos eventos verificados na Região Administrativa, sendo mais de 7% das ocorrências classificadas como crimes. Estes são números preocupantes, quando comparados com a taxa anual de crescimento populacional, considerada baixa para o conjunto da região, variando entre 0% e 1,5%, no mesmo período.

Todavia, esse crescimento de ocorrências policiais não teve a necessária contrapartida na ampliação das viaturas utilizadas pela Polícia Civil atuante naquele Município.

Neste cenário social, a Polícia Militar em Ituverava necessita urgente de novas viaturas, que lhe dê a agilidade exigida pela realidade social daquela cidade.

Assim, face ao relevante interesse público e social, encaminhamos a presente Indicação, tendo em vista que a matéria é de competência exclusiva do Senhor Governador do Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado BALEIA ROSSI

